
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 13, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

POLÍTICA URBANA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 

FILHO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 

2026.” 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º, A Comissão de Política Urbana da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, para o exercício de 2026, será composta pelos seguintes membros 

titulares: 

PRESIDENTE a DIEGO JOSÉ ANNATER 

MEMBRO NIVALDO DUARTE BEBER 

MEMBRO MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 

Art. 2º. Compete à Comissão de Política Urbana, emitir relatórios de 

fiscalização no respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis e à boa gestão 

dos recursos públicos na respectiva área de atuação. 

Art. 3º, A Comissão reunir-se-a, no mínimo, uma vez a cada semestre do 
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exercício vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que informará os demais 

membros e deverão ser elaboradas atas das reuniões, com os respectivos registros, a 

fim de comprovar sua realização. 

Art. 4º. A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua área 

de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos ser documentados 

em pareceres, notas técnicas, relatórios, pesquisas ou em outro documento 

equivalente. 

Art. 5º. A Comissão deverá realizar, no minimo, uma audiência pública 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de editais, atas, gravações, relatórios ou lista de presença. 

Art. 6º, A Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do municipio, no que se refere à sua 

área de atuação. 

Art. 7º, A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem o 

acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos planos setoriais da 

respectiva área, os quais deverão ser devidamente documentados por meio de atas, 

relatórios, notas técnicas, registros de reuniões ou documentos equivalentes. 

Art. 8º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem a 

realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua área de atuação, 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de atas, lista de presença, convites, relatórios ou documentos equivalentes. 

Art. 9º, A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante seu 

mandato, devera apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por meio documental, que 

foram analisadas, se foram solicitadas diligências e informações, emitindo, ao final, 

relatório conclusivo sobre o caso. 

Art. 10. A competência da Comissão para analisar e emitir pareceres sobre 

projetos de lei de sua área de atuação, nos termos do disposto no art. 6º desta Portaria, 
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somente produzirá efeitos a partir da criação das Comissões Permanentes e da 

definição de sua competência no Regimento Interno, não havendo impedimento à 

prática dos demais atos previstos nesta Portaria, destinados a atender à implementação 

da governança e da gestão estratégica da atuação legislativa pelo TCE/PR. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 13, DE 26 DE MARÇO DE zo 

PORTARIA Nº 14, DE 36 DE MARÇO DE 226 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026." 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereador de Salgado Filho, Estado do Porsoá DO meo de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, 
RESOLVE: 
Arts 1º. À Comissão de Política Urbana da Câmara Municipal de 
Salgado Filho, Estado do Paraná, para o exemcício de MODO, será 

composta pelos seguintes membros titulares: 
PRESENTE RE CL Hs 

MEMERO TCA LT ARTE BEBER 

ME ias PARRA À MALITE DME QL ERRA 

Art. Fº. Compete à Comissão de Política Urbana, emitir relatórios de 

fiscalização no respectivo exercicio, vaando no comprimento das leis 
e à bos gestão dos recursos púbdicos na respectiva área de atuação. 

Art, 3º. À Comissão reunir-pe-d, no Enisiino, uma vez à cadá semestre 
do exercicio vigente, devendo ser convocala por seu presidente, que 

informará os demais membros e deverão ser elaboradas atas das 
reunbões, com os respeciivos regisiros, a fim de comprovar sua 
realização, 
Ar. A Comissão deverá realizar estudo formal sobre tomas de cus 
área de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos 
ser dopumentados em pareceres, notas tócnicos, reltórios, pesquisas 
cu em outro doçurmento equivalente. 

Art. 5. A Comissão deverá realiza, mo minimo, uma audiência 
pública durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente 
documentoda por meis da editais, atas, gravações. relatórios ou lista 

de presença. 
art. 6º. À Comissão deverá conitir parecer formal, mo decorrer de sem 
mandato, sobre 4 proposta de le orçamentária do município, no que se 
refere à sua área de atuação. 
Art. TA Comisco deverá possuir regisinos formais que comprovem 

o evompihamento da execução das metas e programas definidos Dos 

pliavós atloriais da respectivo árei, Os quais devendo ser devidamente 
documentados por mei de atas, relatórios. otas tecnicas, regisiros de 

reuniões tu documentos equivalentes. 
Art. Fº. A Cosissão deverá pessulr registros formais que comprovem 

a realização de meo menos uma reunião com q titular da pasta de sua 
área de átuação, durante o respectivo mandato, a qual deverá ser 
devidamente documentada por meo de ains, lista de presença 

convites, relatórios ou documentos equivalentes. 
Art, PL. À Comissão, quando receber denúncias formalmente durante 

. seu mandato, deverá apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por 

meio documental, que foram analicadas, se foram solicitadas 
diligências e informações, emitindo, ao fimnl, relatónio conclusivo 
sobre DE. 
Ari, 1.4 competência da Comissão peru anulisar e emitir pareceres 
sobre projetos de lei de sum área de aluação, nos termos do disposto mo 
at. 6º desta Portama, somente produzirá efe s partir da criação das 
Comissões Permanentes c da definição de sua competência no 
Hegiménto Imemo, não havendo impedimento à prática dos demais 

atos previstos nesta Portara, destinados a abemder à implementação da 
govermança e da gestão estratégico da atuação legislativa pelo 
TCE/PR. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se cv cumpra-se, 

Cimara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de manço de 2026. 

PALO CESAR PAVSERA 
Presidente 

por: 
Carla Luciane Barcarol 

Cúsligo Idontificador:6053 191% 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTAL nº 17, DE 26 DE MARÇO DE Soda 
Ng ME E O a E a TE 
+ Pa O EXERCE DE MODS. = 

Barão igrdal Presichento cia Câmara de Vermadores de Ssigado Filho, 
Estado do Paranã, no uso de tuas saribuições legais ue or dão conferidas prio artigo FZ do 
Meguesta Aniseno devia Capa de Len. 

RESOLVE: 
arm 1º A Cortenio da Auminidacia fais da Clmery Murctpei de Salgado Fut, 

Eid Lia foot tese rerçiey PRErRDED Cituddas 

VALDESIR 0. PIETSS 

NDSÉ FavadETTO 

dt 2º Comprei À Comissão de Saio, emitir meistórios de fcálização mp 
respecioo SREPOIChO, shiáido do cumprimento das bes d à fia geatãs dor MECureos públicas sa 
emspecarva área de atuação, 

dart. 3º, do COMiNaÃO PeUmAr 58d, Ch CO, LPS VET E CACO sas La io am 
vigente. devendo ser comvoçada por pai Bresidente, que informará qu demais membros o 
devendo Per riaboradas aids das nei, EST DS PERES eos negro, a E dh Comp roedor dad 
epalicação. 

dirt 4º, & Comisão deverá realizar estudo dormral sobre cenas de sua área de 
atuação durambe o cespectvo candaio, devendo esse estudos ser documentados em 
parecer, Pes LÉCRECAS, PELIMÓNOS, presidia cu em putrs documento edulvalest. 

dt 5º, 4 Corrissão deverá realizar, me esirimo, uma sucdiência pública durmeçe o 
cesqeecniro mecdato, m qual deverá ser devidamente decursentado por medo de edita, amas. 
dravações, relmsócios ou lista de 

are 6”, & Comissão deverão errátir parecer Formal, mo deconmer de sou mamdaro, 
bread ee E fgga o cera gro eim que e refere d pum rea de aiisaçãos 

n, er ONU rega Desen A EEPNPRORE 

| 

respeçãõea 
ota afetam 

DU A Comistão dever pot” EgUEAOS formal que comprovem a restização 
ic ce on E COR a pe E Tara O dar perbe 7 resp 
manda. & Qual deverá dor deviiameni documentada por muto de atas: linta de presença, 
cortes, PELSLONOS OL dpois equity. 

dart. 2º. dComissh dy rdrcatagr h “Er diario ur imançiato., 
obg Mp SS, comprovando ob mr bares, pos rrupes al, red 
a faser suliceiadas deitpércias a mam, mtipação, mem ral, PelaLand Concieniey pobeE O 
Caso 

dez. 10, & compriência da Coitado pasa A anjlipe emissão dO parepera, msbre 
projetar de bel de sum área de afiação fra Empis cho alisposto mm art, do” desta Portaria, tb 
merá eSeílos à partir da crisçõe das Cominções e da definição de vos cornpetência no Regimento 

dr 11, Eua Poetacia qto gender in ta e SU pailhcçãos 
ibi-ge ciência. pubdigua 6d & Curnqra-m. 

Cérmara Municipal de Salgado Filéssrpr, dede março de JOZE. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
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pr 43, DE Tó DE MARCO DE 
prEn SOnAÇ À comeosição Da CUSIAIAU Dé PrL/vICA URNARA Dá CÂMARA suis E 
SALGADO FILHO, ETADO DO Panamá PARÁ O EXERCICIO DF doda. 

CESAR PANSERA, da Câmara Municipal ce Femmacores de 
Salgado Filha, dobeoa o Parun eu dE e iu no loga qr fio ÃO cenPoridas polo 
acta RÉ cho Seperpras incarro dia Cama deli 

Ar F. eb rig geir essi ter a a apl Entado 

Ar. 2º, Compete à Comisido de Política Letra emitir esdupórtis du fusca ligação no 
cespecõeo ssercicio, etdido do cumprimento das bes ed Dos fpestão dus PECUS DUbÍICOS FA 
cepecrisa árca de atuação. 

ds Fº, A Comitiho Petite do o inca, USA RE à Cada pfRDiiro dis amminicia 
agente, devendo sor cores ao por peu presidente, Gaé iPfiiesas à cm digareat, prio E deeerdo 
er lar o AS AÍ PÓ O e RT rir 1 Pro pr E ci rea Lira 

doado A Dominção deverd mpalfoRS euiudo Corenal policia berma de vs dra do abaação 
diante & mus euicaãos sor documertados PM pireceres, mudas 
véCIiCas. POA, passcguipars Du em QuAro SOCEMENED Cqpuinaderie. 

Art. 9º, d Comissão devesd reflicar, mes mínimo, uma muediência publica aitemis à 
espocna mandato, & qual devora ser dEFULNTONEE dim amentado por ret) dE CUMAIL, das, 
gravações. PELSIDTIOS Ou DA De drarameça 

Art. 68 A Comisaão devera qmitir parcor formal, no decorrer de Piu mesdatoa, subia 
proa o Si argamantibris do municiil, um sa Peba  HuA doma che abuse do 

kl Comendo deverá pidsuir mugpuiros 
Ce e meras rode áreas ciediracios nor plmnos 
dra, or quais devecdo per devidamente documentados Dor mio de aids, crlatórios, motim 
achem coli he Perrin ai CRC ade qui idametaa 

dart, 8. A Comissão devera poçáler regivicos orersis Que Compro sério de feadi faço che 
so memo Uma neunido com o sibulir cão pois ce pes área de abeação, deranão o respectivo 
maradate. & quis dever der dida documentada pur eras dis aids lit e proteção, 
anitos. Pelatorios Cu docuinentos eqursalenies. 

ALR À Comissão, quando receber denbmcias formalmente duTanbe He Mandato, 
ado aDUPÁcLD, COrTpRSA MAO cb Phpaios ia Ma pr re 6 det etod, oquia Poor dt an Hi, 
Par oi ah logar = retração amp ral, relato ComDusivo sobre mi caos 

n dart tod Encia da Eni para & emitir pareceres sobre projetos 
de ré he st dr dr benção, mas berenos do legend cer me, 6º dista Portaria. Homenta pnremdantor á 
ebeitos a parço da criação cas Comments Permançntos dois cefiniçõo ch dum competência nó 

eixo Inbeesrm, rom Ds no à régio dos demais aos proviboo meta Portara, 
destinados do abenios da irpiementação mM goermdaçã à cha quutio a tação 
deginlátea pelo TCE PA 

dire. 0. Esta Rortaros erarara eme vigor na Satã de sua pubiecaçõo- 

Ela chricia E Cumpra-se, 
A Cn de Salgado Filho PR, PÉ do março de Pudá. 
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a frames Panda fingem, o! 6 des ER di a 

ei, tanta mm Pd DA Etna qi 
DD eme amamenta pe qee no Tere ds Side im Dune mio Posrioses Bossa” 

Segundo Alá de Alrertara ade Eovejopes 
Process dtmimistranivas DPUDS 
Coeadhemada minto |7OLS 
Dbjate Crodeeoenento de pessoas fhacãs era conilições de prepiar serviços Para aber ponio a 
Secretaria RM ammcsga] ide Soside”. 
Datas che rtameeços ho PODA 
Lameid: Prsdeniga db Salgado Filo — PR 

à. Aleriaras 

a 25 de mação der 2038 enem ini ds IMD crie, finadicração mm 26 de março de DOZ6 as OH:13 
Bras 

à Pbilbcidados 
E Aviso de Licitação foi publicado nos seg i ibid as 

Didrio Colicial des 8 media E de de DOJS, alição 1h6s 
Jonsal Tobuna Regiomal no dia 23 dr cesmmebeo de UJS. edição 2500; 
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Cred ndo 

As enpresas Opus por aderir 22 Credencoapmesto (MUDOOS getho listadas a seguar 

im Eredegciado [ Sumeeve do Fraiucado A bdabmovdr 
em l 

FT) Elsnioioeidecuil | bi I drtato 
CLOSER | ENE | 

do Empresas Habiliadas 
Ag análiao dos documentos foccido pelas cempesam que opinem for aderir po presente 

que 
4d mãe crendo roresoe do DR pages coaá brandos casarem prreepeo cmg Lusa Dog ho 
dns erros O DA ae Gaja ih, ti dr mano dpi 

do artigo AND Cora bhação 
prt a de aiii seda 

did quo paseech indi Anos bai es Corpudo 
e diana nom qecara Ds deal dra mos Ml doam 9º da Cageyração 
rea 
DAM. empre as E Pas pn a a pa 

datado gh cedas tlm Saca pSo Saias ai hoj rã ca ita ag 
2a de o superreajeate ampritidieo da imitação | Pi Del a 

Iermersentros poamtas | 
MI Gmeliddos congniaca dd cmi Co EL Elric porão dólar ch dis ór 
sado Entarogado. beso se fev he prosa fica, clomet qua MRS à e oração 
cao o oco ea TO, ad mero Perna pe E a cana 
thl som ordmla a 

ade Eoicarin erqadida pelo dis faiadoy da amd do ismmeresior 

pr di E 
os Empregadas terão e prazo de dO der) dias beça para proceder é cegulaniação da 
ertigaç ao, postei aportar da 5 edoçõor dá p ala. 
dg maria k o do desenho us ironia re Tip de 

Escntações. 

Encerrado 6 promo dit DO etego doms ulria, eta realizado novo anflica docmmspia) Caso n 

ção dia Derada regular, a SM poeaa ga ssacd à cumdação de HABILITADA 
deem press interemodas nerão o prego de | furol dia útil para monmifaoa Los sie rições de interposição 

che PREMERS, Dajás CONIPA tristgus puartocipoaçahoh, MEPA COMENT pre prio antas 
Havendo madidestação de anlenção de MeCUPAO, A parte recomente despori de 5 (mês) duro iscrs pura 

apra nrii tar eua res. Da mesmas Fono, caso bom necevodade de aprecswtação de cogiimradões. a pare 

estepetatda bord cs pengro dhe 3 Pla dliaas ste para Jos 
Todos Os fêiiêsos, contrararões edema misafesiações apresentadas serho dqudamase 

escasitidadam a todos om participantes do certame a Fm de que tomem coibecenenio dom Esto + det 
sn rege ornamento agito gpa 
Remate que os quatros desigiios  mmmiedação de máemção di qeomçõa, da tema E À 

egrementação ch ops sos ai pondo las povo rá le ut rmeemimndo 

Do Aeagro od pião no mn a descuinendação emegida cemiro co 
jrado tutsdalerado ponihiroere da de INARILITADA 

ipa prado! rm semi cemlizado nova béálcio, como a comequenie 

esjuaão de nova sia indo e cl final 
Ag 4 Pela doca nrimeno meciuado, rá venda aos mm qui esê 

ira toda a indios os: lj acsmipanbado dos documentos erusbcrados + pégulamindos 

Denon mlistação de tração do aiiepotição de recurso, em decursiac dt mare uai rremhos uu 
ds sóelisiicação resultem, submener-se-d do inrsmo rito procedacental já estabedecido, dúabary progo de 
1 tum) in ótil pasa meato al mmtmeição de mecesem, Mclrêsd doses ditos pro ipreemação loss irrieea 
recon opa pt ele hélio Ui ia p riaço clant entomracm O, do Pcs! ram 

| brmpe Conbrigd Lugo diva Bira Bdembio da Comuido 
dps de O oi ritação l 

Paio Iirinda Pici Dag iram da 9% à Mimia 
fembea da Eguçe de A puso Aa va opuçõor dio pio 

E de de MOS. abro da Equipe de Salgado Filho — PR. 25 de março 


